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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Oficio n° 163/2021/PGM Vilhena/RO, 7 de jui ho de 2021.

Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta

CAMARA MU ' Jfc VILHENA 
DIRETO: i.EÜISLATIVA

Data / O fe / TXJZ-E
Hora

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

JIJÜ
Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Eidis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n° /2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 5‘74.356 69 J 2 3 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÉN 3IAS.*

Projeto de Lei n° 6 J-7^/2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAt ÂO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 2.283.475.42 NO VIGENTE ORC AMENTO- 
PROGRAMA.'

;

, Aten imente,
/Li A/lv'

Tqshiya Tsuru
prefeito

Eduard

CENTRO ADMINiSTRATTVO SENADOR DOUTOR TEOTÓNIO VILIELA - VILHENA . RO 
FONE/FAX OXX 69 3919 7055

!



-12-3/21MUNICÍPIO DEVILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei ng (o -I LX /202I

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adiciona Especial no 
vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Educação no valor de 
R$ 674.356,69 (seiscentos e setenta quatro mil, trezentos e cinquen a e seis reais 
e sessenta e nove centavos).

A solicitação em pauta visa atender as necessidades da SEMED, n t abertura de 
crédito para atender as metas planejadas para o exercício de 20' 1. conforme 
cronograma de execução disposto no plano de aplicação oriundo da 
recomposição do FUNDEB, o qual foi remetido ao Tribunal d: Contas do 
Estado de Rondônia e segue com cópia anexa. Para fazer frente as despesas no 
valor de RS 199.528.57 serão utilizados os recursos do superá\ it financeiro 
conforme saldo disponível em 31/12/2020, com conta abert i para esta 
finalidade, e o restante no montante de RS 474.828,12 por meio do Pano de 
Aplicação de Execução Financeira do Recurso do Termo ínterins iiucional de 
Ajuste do FUNDEB referente ao período de 2010 a 2018, de acordi com a Nota 
Técnica n° 003/2019-AROM, ambos os recursos são pro\ mientes da 
Autocomposição do FUNDEB.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelên ia e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura. aproveitamos o ensejo par. 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

renovar os'

Vilhena (RO), 7 de ju iho de 2021.
i

fshiyEduardoT a Tsuru
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

<p. uwPROJETO DE LEI DE 2 DE JUNHO DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. NO VALOR DE I S 674.356,69 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-F FOGRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamei to-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de RS 674.356,69 seiscentos e 
setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e nc ve centavos), 
necessário para a seguinte dotação:

Orgão: 07000 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 07005 - Setor de Convênios e Recursos Próprii s 
1236100081.191 - Execução Financeira do Termo de Ajuste do FUNDE E 
3390.30.00.00 - Material de Consumo - superávit 
4490.51.00.00 - Obras e Instalações - superávit 
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - superávit R$ 
3390.30.00.00 - Material de Consumo - Termo Recomp 
4490.51.00.00 - Obras e Instalações - Termo. Recomp.
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente-

RS 95.607.00
55.773,57
48.148.00

161.948.48
177.559,76
135.319,88

RS

RS
RS

Recomp R$7*<mo

TOTAL. R$ 374.356,69

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes da Autocomposição do 
FUNDEB, por meio do Pano de Aplicação de Execução Financeira dc Fíecurso do 
Termo Interinstitucional de Ajuste do FUNDEB referente ao período de 2010 a 2018. 
de acordo com a Nota Técnica n° 003/2019-AROM, para dar cobertura ao Crédito no 
valor de RS 474.828.12 (quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos -i vinte e oito 
reais e doze centavos)

Art. 32 Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Fi lanceiro, de 
acordo com 0 artigo 43, § 12, inciso I, da Lei Federal n2 4.320, de 17 c e março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito no valor de RS 199.528,57 (cento ; noventa e 
nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete,centavos).
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'íx •Art. 42 Inclui a Ação “Execução Financeira do Termo de Ajuste do FUNDEB” 
no Programa “Compromisso com a Qualidade do Ensino Fundamental” da Secretaria 
Municipal de Educação e nos Anexos das Leis nes 4.793/2017 - Plano Plurianual 
2018/2021, 5.379/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 - que altera o 
Anexo IV da LDO, e 5.417/2020 - Revisão do PPA 2021.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Poço Municipal. 
Vilhena (RO), 7 de junho de 2021.l 1

- FEduardo Tpshiya Tsuru 
PREFEITO
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j 15-?t >Associação Rondoniense de Municípios

Municipalismo Unido, Município Forte

NOTA TÉCNICA N° 003/2019

05/11/2019

Tema: Recomposição dos Recursos do FUNDEB.

Assunto: Ajuste Financeiro do FUNDEB referente ao exercício !010 a 2018- 

Devolução e Recomposição - Municípios e Estado de Ronda lia 

Referência: Lei n° 11.494/2007, Decreto n° 6.253/2017, Lei n* 1 .494/2017 e 

Portaria/MEC n° 385/2018

A ASSOCIAÇÃO RONDONIENSE DE MUNICÍPIOS - AROM

vem apresentar Nota Técnica com sugestão de uniforrr zação do 

entendimento da comunidade municipalista, em especial a x; técnicos 

da área de educação, a respeito da necessidade de des olução de 

recursos para recomposição do FUNDEB de forma administrati 'a.

DO REPASSE A MAÍOR AOS MUNICÍPIOS DE RONDÔfs IA

Em maio de 2018, chegou ao conhecimento deste entidade, 

AROM, informações quanto ao processo administrativo d > MEC n° 

23034.046299/2016-22, a qual já solicitava o imediata recomposição do

Fundo Nacional de Educação Bqsica,. a cpnstar que forc apurado
?\ .4 \ //'valores inferiores.

4 W44"
cRua Tabajara. 451, oairro Pana.r - CEP 76.301-348 - Porte 'e^ho - Roní snia. 

Fone/Fax (69) 2182-3030Í e-maii. aiom^arci voiv.; oo Site wwv arem c j.er
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Associação Rondoniense de Municípios

Municipalismo Unido, Município Foile

Verificou-se, após diversas reuniões, que os valores 

repassados aos municípios oriundos da parcela IPVA/FUND ;£i foram de 

forma errônea na monta super.

Verificou-se neste momento que, de faro, a dist buiçõo dos 

recursos aos entes municipais de Rondônia fora feita corr uma regra 

distinta, aplicando a fórmula do ICMS e não do IPVA. 'cl erro nos 

repasses remontam ao interregna de 2010 a 2018.

Diversas foram as reuniões conjuntas, a fim de bi ;car sanear 

as dúvidas que residiam, em especial a certeza dos repas: es maiores, 

formas de recomposição, índices a serem aplicados- e condições 

razoáveis para não causar impactos de grande monta aos municípios, 

tendo, todos os órgãos envolvidos, a convicção da necessidade de 

devolução, a constar “MP. MPC, TCE, PGE. CGE. CACS-FUNL EB, SEDUC- 

PVH E AROM".

DA AUTOCOMPOSIÇÃO PARA RECOMPOSIÇÃO DO FUN DO

Superadas todas as dúvidas e celeumas de order técnica, 

as quais possuem vastas atas de reuniões, através de um 2 atuação 

proeminente e pacificadora do Ministério Público de Rondôni 2, chegou- 

se a uma proposta de autocomposição, a qual a apuraçãc do Banco 

do Brasil, do período 2010 até 2018, foi c ordem de R$ 78 476.169,58

-
Rua Tabajaça, 451 bairro Rsnair -y CEP 76.801-348 - Perto Velho/- Ron 1c nia. 
Fone/Fax (Q9J 2182,-3030:/e-rftalt: arom@arom org.br/ Site wyvv/.arom. nj.br
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/Issoc/afão Roncloniense de Municípios

Municipalismo Unido, Manicípio Forte 
(seienla e oito milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, cento e

sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos], que cri Dlizado pela.

índice de correção do IPCA-E até agosto de 2019 perfaz R$

96.973.936,79 (noventa e seis milhões, novecentos e setenia e três mil,

novecentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos).

A Instrumentalização desta recomposição dos recursos se 

dará de forma administrativa, evitando medidas judiciais ocorrendo 

pela adesão do ente municipal ao Termo de compromisso que estará 

composto pelo “Estado de Rondônia, Banco do Brasil e o ente 

Municipal", figurando como intervenientes no presente in tiumentc o 

MP, ICE, MPC, AROM, CACS FUNDEB. CGE e PGE.

DAS NUANCES DA DEVOLUÇÃO E RECOMPOSIÇÃO

Como se pode perceber, pacificado o entendirm rto de que 

os municípios receberam recursos superiores, o que causou desequilíbrio, 

não tendo outra medida se não sua recomposição, logo, a uactuação 

firmada através do termo de adesão, estabelece:

a) Devolução em 48 (quarenta e oito) mese de iguais 

valores, retidos diretamente na conta do FPM. dos munic pios, antes 

mesmo do repasse;

b) A atualização ocorrerá com base no índice sconômico 

IPCA, tendo sido pactuado fal ônus ao Banco do Bras I. Logo os 

municípios não terão qualquer desembolso referente a correç co.

/
-í~> X

Rua Tabajara 451, bairro Panair q-ÇE.PJo4:S i-448 - Porto Veiho - Roí 'V
Fone/Fax (69) 2132-3030 / e-máílS|iiiorn@afi4rri.org,{)r / Siie www.arom3ig.br

http://www.arom3ig.br
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Associação Rondonieiise de Municípios
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Municipalismo Unido, Município f orte 
c) O início do processo de restituição e recor iposição será

pela primeira parcela a ser recomposta em 10 de dezenbro de 2019,

mediante autorização individual de cado ente;

valores retidos dos munic dos serão

automaticamente transferidos para uma conta do Estado denominada

"Ajuste FUNDEB", que posteriormente será realizada a ransferência

adequada a cada ente utilizando o índice do FUNDEB cc'respondente

ao exercício de 2019.

d) Os

e) Estabeleceu-se a responsabilidade da AROm em 

recepcionar todos os termos de autorização dos entes mun cipais.

f) Os recursos advindos desse Ajus e FUNDES, 

estabeleceram-se a obrigatoriedade de ser destinado esp ecificamente 

para investimento na educação, em conformidade com o estabelecido 

no acórdão do TCU n° 286Ó/2018- TCU.

g) O plano de aplicação do recurso credite do na conta 

investimento FUNDEB ficará a cargo da municipalidade em planejar 

através da Secretaria Municipal de Educação;

h) Será expedida a instrução normativa pel > Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia para orientar aos Mjnicípios nos 

procedimentos contábeis adequados a serem realizad< >s para essa 

operacionalidade;

O Ministério Público do Estado de Rond mia expediu 

Recomendação n° 013/2019-18aPJ, a fim de que seja enccminhado aos 

Municípios, para tomarem conhecimento do termo de ■ icordo, para 

adoção de providências necessárias para acolhida da pro; >osiçõo.

')

/■^"1

Rua Tabajara, 451, bairro ParíaK-jC-PTç;
Fone/Fax (69) 2'182-3030 ie-mail 'a-cm@:aian ofe.bf Fte: wv/w.an n..org.br '

3.801-348 - Po.10 Velho -1 xndõn a.**



Associação Rondoniense de Municípios

Mimieipaiismo Unido, Munidpio Forit*
DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS

Para efeito do “débito”, ou seja, o vclor que se á retido de 

cada município, a considerar que os recursos não irão adentrar os 

contas públicas municipais, não trará impactos, a primeiro n emento, na 

contabilidade pública dos entes, tendo por oportuno, tão somente, o 

impacto financeiro.

Diferente se dá o procedimento ce “crédito” >2la qual o

município terá conta específica a recepcionar tais recursos e um olano 

de utilização específico a investimento. Por consequência, aste recurso

não entrará como receita corrente líquida; logo alerta-se q^ ie o recurso 

não poderá ser aplicado ou contabilizado como rece -a corrente 

líquida, tendo a OBRIGATORIEDADE de ser aplicado em INVESTIMENTO.

COMO OCORRE A ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DC FUNDEB

Importante aclarar que o Funded é cor iposto por 

arrecadação de recursos realizadas pela União e, no caso d 2 Rondônia, 

pelo Governo Estadual, que aufere periodicamente r 25 tesouros 

(nacional e estadual); ao Banco do Brasil, que procede a distribuição 

dos recursos mediante crédito em favor dos Estados € Municípios 

beneficiários, em conta única e específica instituída para essa 

finalidade, no próprio Banco do Brasil ou na Caixa Econôn ica Federal 

(art. Io da Portaria 317 da Secretaria do Tesouro Nacional,, de7
Rua Tabajara, 451, oairro Panáif>- CEP 76 £01-34 
Fone/Fax (39) 2182-3030 / e-rnak arorti@a.[orn.pr';

v ) \ —x

8 - Peno VetfiS -Qtt n ícnia 
rg.br /Site: vwAv.aror .trrg.br



Associação Rondoniense de Municípios

Municipalismo Unido, Mmiiiipio Forte
16/06/2008).

Sua distribuição ocorre de forma automSrica (sem 

necessidade de autorização ou convênios para esse fim) 5 periódica, 

mediante crédito na conta específica de cada governo estadual e 

municipal, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal.

A distribuição é realizada com base no número c e alunos da 

educação básica pública, de acordo com dados do ú timo Censo 

Escolar, sendo computados os alunos matriculados nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme art. 211 da 

Federal. Ou seja, os Municípios recebem os recursos do F jndeb com 

base no número de alunos da educação infantil e do ensino 

fundamental (inclusive EJA) e os Estados com base no númei o de alunos 

do ensino fundamental e médio (inclusive EJA).

Jonstituição

Sua transferência tem caráter ccnsíitucionc I, logo a 

transferência do crédito ocorre de forma automática, o que não possui 

condições de atraso ou inadimplência dos órgãos no repass r aos entes 

federados.

DOS VALORES QUE ESTÃO INCLUSOS NA RECOMPOSIÇÃO DO FUND-)

Da apuração dos valores a serem objeto de rec omposiçao

do FUNDO:
;

Rua Tabajara, 451, bairro Panair - CbP 73.801-348 - Poito Velho - Ro dómaç 
Fone/Fax (69) 2182-3030 i e-maii: aiom@arorn crg br / Site wwv/.arorn o g.br
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Associação Roncloniense de Municípios

M un i c i pa 1 i s m o Uni do, M uni cí p i o F o r te
oftji-itf o -' - niIV ii..« vui v Mi 

ÁiiV ~ .% • :< tòlA. F
* X " “n"?

:i :;P.
:: v. . :V,T.MZ .1

- t::. 3:?.^ S ::;í
At-33 •<» :*•>.* n .. •. I •■■•ô £1 - bll-5 (S

K ' J ;j*». jJk

XVT" ^ *Ãvr ■>jT<-------------- ----- ir-." 'Aílí >cw *í',S

ii! IJAM | V[ ■ lõiTTTtTi »*>iósiSSí .'f-
fesi^*, #c.«av:^ k>»ci üiíí:* •• - •*
KitiiSMS' í.ívjioes/.É r: ;;>-i u;. - -
USÍ?»»:? W fc£4Hálilva MfUitt-w »< «1. .
fôÍ»»«.«í ■ rnj# *Mh.> '*»<; » li
Ri ii» uí ;y MS/i iM.í/ ü -^ . ..
Ri434*?$ã> ->M. ir . «.

I |j WÔ4JIJ.-.’
W«ÍBja.' M60M 13,35 ftH'3w4é>J •«. ' s.i . -U ■ . » J - ;*t l • i#.s>

ou? HtH.mu K$mv4H Htnutuw m /umi *:,;,■ mu »«•..; •! • o .
*ov «tmtoie? kswtaji#. Kiiau-uw fiin-sjjj.; fí.^una. j h
t»/ ii r*i u n uai- hüu • t m i- t ^ ,íkí >. s u

fÕIÃi rtt I.WS.OàO :o ki «. íül i^o 4. Üi / t. UiMU.40 Mi u c>1 -.V u4i» /i.*í 41HT

-■? líiã 1 ' «
HV

:! ‘ -tusi 1IIABn tfM.M
JÜM ;
JU1 !AOO
SU il

lí;i!»hj .• .''jn*.
ia .’iUJ
WftAltUy_________ _____________ ____
íTi .-'.iíj Kit- •. '' ../t 'üVIj.ü í Cíiii.-

■X- fíSLH-^55'iufí ~~ ~ ~^cn' U ' ------- ii i-4010 /•. li
js«r r; • : **.*.*; JWM .... » : • -'it-

«sar.c:-» -Í4.-. .c^v H.- J : h; • i)|.J
1 SUi^.íV.f !1> 4.4 ti*,!» RitJt (Ui.MM

Ai «IV «. .. Rj4«« 4*4.;i •.:*/'« UÍÍ4J1M7
»i; * ’v iV ■ X. RJfitO.it Hi 112 ill I
Ri*'.’ ’ A;** win fcit97 7(iili> Hi £.4 »W I. tU ’ C3> í C HS^«/?II»S !.»!•.;; ua. c it n. -t
hsw..üí.» KitMtt3,*i ir.:*,;. Rvta^;.».; ia. i fci; :•»» ki»vi/k_ v» . i
hi an..tv o Rt u? fcwvii^it m mw’t.-ft •air: k i iat .. u.-m •>* ..wi t
Ht iie .‘#..4. K> 4 .4 frio.tv RSrM1iS^5 HI »t? *í-M,.r Kl Cr» I D ■ Ivt 4.V t «I it/, / Hi . J

Atwu;;.*l «4>. Ilo.r/. RiSV, i2J,i- ftust5-?.u; HJJÍ1ÜJI4» HI 57. I •. 5:: M l -S •
Rt:«*.tí1W HS.OWUT, .4 Hx Vi* WX> #% HI «ii-in.:*: H| SS- 1. i :i K i U M- • ,

11»» .111^1 j
y.4 •) R* 4: T .! Ki- s If: »

: ’ . 4M.11
'.in -'1.. •:. -T',!. ^ Hit. Wj; i1 ’«I... 4
H|i3ji4í:i Hf.6,3-.'l .'4 *’ .

tv» ‘.I •*.
SI C2i .'41 V 
til I3i I 1 O 1 .»:« Jil.i: HI' )' 1. *«

rev i
HAH
Alia
UAi

>ji ‘iRIM
JUL

IllAÜO
ret
our
HOi

«í ui t sn -
’ 33**%<i oaiMiRàs-^ * w»Ki.«*'_-ak

it r—ioic Tin i-.'/ l:
t-s : *7

■5 lv . » r, 
; I. I t

hi u •-: 
hi i>; .t i t 
UI Ü J I 
k: h • 
hi I • ii; ) 
Ril., i.H.o
w »a .
Ri* UK. »

u;;;m5 : •i'1 L * ‘K •'* Í-I

-AH ill i
Hi i’4» S . .-0 Ki..1. .
Ri iw. .4 v ai si 14h
si jat iivj* «. 2S3.C- 8.1: •• 3;^ 1

8i H5.n

1*1. •: r>i .*
Hi J..' -j 1 
Hi D U iíií J
HI iU Ml ».
Hi 4ti 1 • 
H-i.l V 
Ki J J4 »Z«:» 
Ha i: i t?ts 4‘ 
►S 25S 
fit «104.4* 
fia 'id 136.»

!t, • t »• C
Hi: it. 1 v-;
•i. H 
r. t J . A *
♦« ’ » m .j 
*537* ' fl U* 

; »/ '4. c
Hi 1M nl.ii
í?s lül W% 8*
• . i 4 : 
Kií-I «1C *8

rtv ii _ c:.s:

1™
•isS
?ss;^ •

-.,iT,; lv-^. da-i3 .

nil
;l| • Hi JO iir.-lO RÜ tM,Cv 

[I || MS il.. 'j Hi < . IW.4I Si 2' • i~ ■
HS Jit J4i fT> 2 K IMA-' *3 2 • ( lb
rs?c:: a I ■••a Hi in van «ij.-j;*:.- 

; í ;; HÍ.M2K2 1% 130 W.I2 MS lea’l l 
Pi’;! RÍ itsnKiis Hwzi:n»t HaM3ji«,;t 
45J 1*6 Hi lil Al. r Hi 2 C 4t? 4" HS 24* .1 ;c i5

Pt44» ib .vsh|i < 1 h: t.-j iw s-. ms i .1 .1 v.

MAR
A-iHt
M/4
-UN
JUl.
AGO
air
cor PS? I
HIV

/ >- M 1 a.i»r .'-!■■ ii

Haüír.ií .': í!!ái£ía.itósi.:; '2l
! 03 AL Ri

.... .................^-.!4 ....
____________ .11 i I ' _
i'!.-. .,iil lljliM i .- ini.HOJMlW I.!

gSSí ; 'Í ,
' if

ir T'iTi------

1 Isp 'IS siSs
^ , BB SíS sBS! üHE iHSSH E"H u ;
JjliJiJill . Ú :; j. llJ lil

i JIT. i)!4 >6-1:. IS
7T71 tTslT
H» ÍT: 4’3 Í2
HI ifc v« ?l
R| M. üfj 44 MS'. .C.jJAí Hit 4.- U.J 8 1

JAN I 1 iÚS.t
us'.i;>rt2 i'vi n.i.

UAH 1AW li Rl -i-WAIfc M 413 * '«63
»S RJ iM M Oi CiVK R> 1 «-S» fit K»i.«i TVi: lit I '. -1 • -IS 11 i.R* I J 8.1IUA2

1- »■
JW.

■A 1-

W

DOS VALORES A SEREM RESTITUIDOS POR MUNICÍPIO

Após a recomposição, abaixo os valores iue serão 

retornados aos municípios, obviamente esies serão grodativc . conforme 

ocorreram as parcelas de devolução. /

Ãr--'■r
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ssociução Rendonime de Municípios

MuiiicipjaUsmo Unido, Município Fortew31» gi iíJW

ilWiT1M11 I:n ! i:
■ ífin jl!(

Estimativat!fíli
(liCÍptO! in»-! ; das^ Receitas Dis ribu çSc 

2019M 4 i ii/|(i i tj;.i j

í i j!I ií E2.’’

lii1; iiíil im Ü :FS-liifHi' \ú\:t'r !!il
RO ALT^ FLORESTA DO OESTE

RÕ" ALTb ALEGRE DOS PARECIS
651.734,89 M 3l5Zi1

00:5616 
0,C 315150 
0,C >1948 
O.C 53801 
Q,C 10046 
Q.C F 957 
0.0 3-924 
0.010856 
0.0 >^965 
0,0 C'006 
0.0 ‘1556 

-0,0 '-1178 
0.0 '4030 
0,0 6674 
0.0 2233 
OO; 5775 
0018235 
0,0i 8079 
0,01 3350' 
0,0 2091 
0,0( 3387 
0,0-3333 
0,0: 2573 
0,0' 1 329 
OOX 2.376 
0,()C 5.J02

544.620,92
RO ALT0 PARAÍSO : 596.378,32
RO ALVORADA DOESTE 479.800,27
RO ARtóUEMES 3 277.791,42
RO BURITIS 874.221,47
RO CABDÜ 189.777,12
RO CACAULANDIA 186.590,96
RO CACOAL 1.828.572,52
RO CAMPO NOVO DE RONDONIA
RÕ" CANPE1AS OO JA'MRI

481 428,75
970.303,67

RO CASrrANHgKAS 1'30.894,17
RO CERSJEIÍLAS
RO CHÜWÕSÃjÃ

405.161,52
390.776,60

RO COLORADO DO OESTE 550.202,60
RO CORUMBIARA 216.517,26
RO COSTA IAARQUES 559.985,29
RO CUJíjilIM

RÕ" I:SPI'pÁO OOESTc
798.616,86
783.441,30

RO GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
guaIIara-miriú

353.970,56
RO 1.172.5^1,02
RO ITAPLiA OO OESTE 376.910,91
RO jaru; 1.292.908,25
RO Jl-PARAMA 2.169.446,43
RO MACHADINHO DOESTE, 1.156.847,43
RO MINISTRO ANQRSAZZA 278.871,59 

32(3 209,06RO MIRANTE DA SERRA

I

\

'lC"\
Rija Tabajara. 451, baitroiBaríair-^ÊF 76.801-348 - Porto Velho - Ror Jonia. 
Fóne/Fax (69) 2162-3Q30 / e-nrail:rafom@arom oro br / Site: vwww.arom. irg.br

http://www.arom


Associação Rondoniense de Municípios

Municipalising Unido, Manicipio forte
RO MO.'ire NEGRp 489.783.57 0,005051
RO NOVA BRASILANDIA DOESTl: 565.106,75 0,005627
RO NOVA MAJ.10RÜ 1.041.886,06 0,010744
RO NOVA UNIÃO 250.833,38 0,002587

NOVO HORIZONTE DO OESTE
ÒUFÍO PFtETO OÒ CÜbTi;

RO 228.506,66 0.002356
RO 1 169.403,26 0.012059
RO PAR í; CIS 

Pli.llilslÁTiU: \Ó
MO 887.27 0001453

RO 1 096 770,62 0,011310
RO PIMli NIL IRAS DO OES í 79.913.61 0,000824
RO PORT O VELHO 11.189.793,30 0,115390
RO PRESIDENTE MEDICI 475.245,24 0,004901
RO PRIMAVERA QE RO.NOON1A 116.507,24 

126.384,31
0,001291
03)01303RO RIO CRESPO

RO ROÍ. M DE MOüTTA 1.345.845,71 0.013873
RO SANTA LJZIA DOESTE 204.881,88 0.002113
isO SAO EEUPE DOESTE 135,838,61 0.001 <101
RO SAO FRANCISCO DO GUAPORE 688.623,54 0.007101
RO SAO MIGUEL DO GUAPORE 811.550,31 0,003369

0,004508S£RlVGUL:.RASRO 437.176.53
1^0 •|£l>::i R. P, I . 209.059,29 0,002:56
RO THEQisROISA 373.6/7,54 0,003853

UfíiTrÃRO 478.448,90 0,004913
VAI.EDO ANARIRO 348.707,49 0.003596
VAI E OO fVVJAISO

vilhéInã...
RO 282.281,96 

2 84C 31 :
0.0029U 
0 029290RO

RO GOVERN;; DO ESTADO 50 669.971.70 0 5225M
RO TO I Ai. GERAI. 96.973.936 79 1.000000
* .$imul:u;:)rt ile n;'Stiluição iulfgnil pelo indico do 2U19.

Aboixo colecionomos a tabelo contendo os valor- -s nominais

a serem debitados, ou seja, descontados poro composiçãc do fundo 

por cada urn dos entes municipais, conforme segue: /
/

rs
\r ■

Ruis Ta babara 451. Dairro.Panair-CEP 73 801-3HS - E'etho - Ror Tia. 
Fone/Fax (39) 2182-3030 / e-maif aroin@arom org ;;r i She wwvv.arom. rj.tr
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Associação Rondoniense de Municípios

_______ Municipalismo Unido. Município ForU»
DA CERTIFICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS

Para que não pairem quaisquer dúvidas dos ente s municipais 

e de suas respectivas equipes técnicas e assessorias, es c entidade 

coleciona abaixo certidão n° 430/2019/18CPJ do procedimento 

instaurqdo pelo Ministério Público n° 2017001010023899, que s sgue:

'•“'•rr'-r"Q.
>j adj um i

M : SlU'U U
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Associação ftonclonisnse deMmicipios

Munidpalisrno Uuido, Município Forte
RECOMENDAÇÃO

Importante alertar aos entes municipais de que 3 atuação 

da AROM fora enérgica e coerente a defender os entes minicipais que 

não deram causa a tal celeuma. Entretanto, neste mor lento, após 

superados todos os entreves de ordem técnico, a devot ição se foz 

OBRIGATÓRIA, URGENTE E NECESSÁRIA, por imposição ce ncrmos 

infraconstitucionais, o que, caso não ocorra, cer amente a 

municipalidade irá sofrer medidas judiciais severas e que poc em imputcr 

inclusive ações ao gestor público.

A forma administrativa possibilita que o ente mi ricipal não 

absorva os custos de juros, multa e correção, o que certanente a via 

judicial' não terá tal condicionante, e ainda será integral de rorma não 

parcelada, podendo ocorrer por decisão em valor total, res j tando em 

um impacto significativo, colapsando as suas políticas public is.

Logo, faz-se necessário recomendar aos gestores municipais, 

a convjalidação do termo de adesão até o dia 20 de nc/embro de 

2019.

A p|anilha e demais documentos seguem anexos e. estão no 

site Jyvww.aroim.orQ.br, a qual damos total transparência e publicidade 

para que não pairem quaisquer dúvidas aos gestores e a equipe 

técnica municipal.

1 NOTA TÉCNICA N° 002/2019 de 14 de fevereiro de 2019 
lnio:"aioni.oritOrÀvp-coniontáinloads 2019.,02>'NQTA-m-áC3»hH9C\ K:A-OOfe-IOi9-Ft NDEfc-l q if

Rua Taba.iara, 451, bairro Panair - C=P 76.301-348 - porto Velho - Ro, dônia, 
Fone/Fax (69) 2182-3030 / e-maii: afom@ar::i-. crg br Site ‘w.vw.arom a g.br



Associação Rondoniense de Municípios

MunicipaÜsmo Unido. Município Forte 
Sendo estas as informações pertinentes e essenc ais a aclarar

a comunidade municipalista, esta entidade reafirma seu < ompromisso
em estar vigilante na defesa do ente mais frágil da fede ração e na
melhoria contínua de suas ações em prol deste.

Porto Velho, 05 de novembro de 2019.

\\

MJV
Ivonete Çaja - Coordenadora jurídica OAB/1871 
Coordenadoria Jurídica - AROM

■IA
/

Roger AndrêTerpandes - Diretor Executivo 
Diretoria Executiva - AROM

Rua Tabajara 451. bairro Panair-CEP 76.801-348 - Porto Velho - Rc icônia. 
Fone/Fax (69) 2132-3030 / e-maií: 3rom@arom.org.br i Site www.arcrr c-g br

mailto:3rom@arom.org.br
http://www.arcrr
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHEN^ 
ESTADO DE RONDÔNIA

&o

PLANO DE APLICAÇÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DO RECURSO 
DO TERMO INTERNSTITUCIONAL - AJUSTE FUNDEE REFERENTE

AO PERÍODO DE 2010 A 2018.

O Plano de Aplicação da execução financeira do i ecurso advindo do 

Termo de Compromisso Interinstítucional Ajuste FUNDED relativo a c ferenças apuradas 

no exercício 2010 a 2018. ora firmado entre o Município de Vilhena. E stado de Rondônia 

e Banco do Brasil, que serão utilizados exclusivamente em investir iento na Educação 

em conformidade ao Acordão n° 2866/2018-TCU-Plenário, conforme orientação técnica 

n° 01/2019/MPC/RO.

A devolução da diferença apurada a ordem RS 4.485.619,85 tquatro 

milhões quatrocentos e oitenta e cinco mil seiscentos e dezenove re lis e oitenta e cinco 

centavos) será realizada em 48 parcelas, retidas no FPM do ente m jnicipal e creditada 

na conta especifica junto ao Banco do Brasil e. simultaneamente, rec istribuida. para fins 

de recompor o FUNDEB, os quais deverão ser aplicados em investir lento na educação.

O cumprimento desse termo de ajustamento «o FUNDEB; será 

monitorado pelos órgãos de controle e fiscalização, TCE/RO e MF F:0, bem como os 

demais entes que figuram como mtervenientes no respectivo termo.

V Centro Administre'ivo Senodor Doutor Teotôruo Vilela. Av. Rony t « Castro Pereira. 
4177 - Jardim America. Vi.hena - Rondônia 

8Ss e-mai: Qabin®tê@viittena 'e :.o\ h 2 (69 - 3919. M3Í)
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHEN 
ESTADO DE RONDÔNI/

* . r

ANEXO 1 - DADOS CADASTRAIS

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 Órgão/Entidade Proponente
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

1.3 Endereço

Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilela, Av. Rony de Castro ^ereira, 4177 - 
Jardim América.

1.2CNPJ:
04.092.706/0001-81

1.4 Cidade 1.5 UF 1.6 CEP 17 Es- ara Administrativa

VILHENA RO 78995-000 Municipal

1.11 E rr ail oficial1 8 DDD 1.9 Fone 1 10 Fax

69 69 3319-7080 nabre e iSvilhena ro oov.br

1.15 P aca de Pagamento1.12 Conta Corrente 1.13 Banco 1.14 Agência

62.115-3 Banco do Brasil 1182-7 Vilhen i-RO

DADOS DO REPRESENTANTE - PREFEITO(A)

1.16 Nome

Eduardo Toshiya Tsuru 

1.18 N° RG/Õrgão Expedidor 

14.068.297-1/SSP-SP 

1.22 Endereço cie Residência e domicilio 

Av: Marques Henrique, n° 455, Centro, Vilhena-RO.

1.17 C T

147.50 ).038-32

1.19 Estado Civil 1.20 Profissão 1.21 telefone

Casado Empresário 69 3919-7080

Ç Centro Administrativo Senador Doutor Tectonic Viiela Av Rony c e Cas;ro -erèira,
4177- Jardim América Vühenc - Faodônia

iiSs e-mdil cr'c.rc:.:r.era >aoy br íl" (6! 39:9- MC 
■ * — ..—   ^» - —- * ^ ■



PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHEN/ 
ESTADO DE RONDÔNIA fcrProc.n0 T

tir)
2.DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

Período d> ■ Execução:Nome do Programa/Atividade:
Termo de Compromisso interinstitucional Ajuste FUNDEB relativo a 
diferenças apuradas no exercido 2010 a 2018 (DEVOLUÇÃO E 
RECOMPOSIÇÃO) : 5 MESES

Objetivo Geral:
Prestar apoio suplementar as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipe de Educação.__
Público Alvo:
Alunos e Profissionais da Rede Municipal de Ensino. _ _______ _____ _____________
Vaior Estimado da recomposição: R$ 2.840.319,88 (Dois milhões, oito< entos e quarenta 
mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e outo centavos)

JUSTIFICATIVA: O município de Vilhena por meio da Secretaria Municipal de Éd cação-SEMED, pres.a 
atendimento a cerca de 11.000 (onze mil) alunos nos seguimentos de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental Anos Iniciais e Finais e Educação de Jovens e Adultos-EJA distnt lidos em 30 Unidades 
Escolares. Urbanas e Rurais.
Considerando o elevado número de alunos e a necessidade de melhor atender a cpulação em geral, se 
faz necessário que sejam planejadas e efetivadas diversas ações para fortalecime ito do Ensino, afinal, é 
papel ca secretaria adotar tais medidas, de modo que impactem positivamen e de forma direta no 
atendimento aos alunos e comunidade escolar. Desta forma, a execução deste pi ano é essencial para o 
bom funcionamento de nossas escolas.

Responsáveis pelas ações, etapas e fases;
Secretaria Municipal de Educação -SEMED com seu corpo técnico.

3.DESCRIÇÃO DO INVESTIMENTO

Meta Objeto Valor
estimado

Local/Unidade 
s Beneficiadas

Des rição do objeto

Quiosque com área de 23 .38 m2 
com es- utura em concrete, 
armado pilares redondos 
bancos e n alvenaria cobertura 
com estn lura metálica e telhas 
termo act sticas.

21 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

Construção de 
Espaços externos 
para Leitura.

1. RS 700 000.00

V Centre Administroilvo Senador Doutor Teo-cn o Vile'o, Av. Rcny astro Le c-ira
4177 - Jardim Américo Vilhena - Rencõnia

; rtã óíj 3919-’OBOe-meii. gau ate(3>vili)ene it

4
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PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHEN/ 
ESTADO DE RONDÔNIA

iFls.^^ g

Aquisição j(3 mobiliário em geral 
para at nder as Escolas 
Municipais, íais como armários, 
estantes, < adeira, mesas e afins. 
Aquisição de Manutenção de 
bens Imó’ eis.
Materiais Educativos 

C.C M Almirante Mobiliário em geral
Tamandare Aparelhos Equipamentos, 

utensílios mèdico-odontológico 
Laborator al e Hospitalar.
Material L aboratorial _____
Aquisição de aparelhos e 
utensílios liversos para todas as 
Escolas f lunicipais tais como 
ares condi :ionados, bebedouros 
e afins.

30 Escolas de 
Educação infantil 

Ensino 
Fundamental

:| Aquisição de 
2. i Mobiliário em 

i Geral
RS 400.000,00

Implantação de 
Laboratório de 
Ciências

3. RS 65.000,00

Aquisição
Aparelhos
Utensílios
domésticos

de 30 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

e
4, RS 80 000,00

Aquisição de máquinas, 
30 Escolas de utensílios e equipamentos

Educação Infantil diversos p 3ta todas as Escolas
Ensino Municipais tais como ares

Fundamental condicione jos, bebedouros e
afins._______ ______
Contrataç ic de Empresa 
Especializ ada para formação 
da equif e pedagógica da
SEMED. _________________
Kits com livros de literatura, 
considerar do
seguíment > de atuação e faixa
etária. __________ ________
Kits contr n do diversos jogos 
pedagogic s correspondentes a 
cada faixa ataria das Instituições 
de Ensino, bem como aquisição 
de bolas e lemais materiais para 
pratica de as portes nas Escolas 
Municipais

Máquinas,
Utensílios
Equipamentos
Diversos

e5. RS 135.319.88

Contratação de 
6. | Empresa para 

formação

20 Escolas de 
Ensino 

Fundamental
R$ 150 000 00

Aquisição de kits
de livros para 
compor acervo 
Literário

30 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

cadao7. RS 350.000,00

30 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

Aquisição de 
material Educativo 
e Esportivo

8. RS 200 000,00

Aquisição de
Aparelho para 
áudio, foto e 
video.

30 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

Aquisição e aparelhos d'é Data 
Show parí equipar as Eseolas 
da Rede M inicipaí de Ensino.

9. RS 180 000,00

Material para 
Manutenção de 
bens imóveis

Substítuiçê a das janelas 
basculante ; aor janelas de vidro 
temperado

E.M.E.F Ivete 
Brustolin.

10. R$ 80 000.00

9 Centro Ádrnin,strati vo Senador Doofot Teotònio Vilela. Av. Rcny d - Casrro Ford a, 
4177- Jardim América. Vilhena - Rondônia 

28 e-mail: gabnetejS:vilhena.ro-qov.oi B o9 3919 7 TO
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PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHEN/ 
ESTADO DE RONDÔNIA o -t:-tó-

Aquisiçãc de Computadores e 
impressoí v para equipar as 
Escolas ( a Rede Municipal de 
Ensino.

30 Escolas de 
Educação Infantil 

Ensino 
Fundamental

Aquisição de 
Equipamento de 
Processamento de 
Dados

11 R$ 500.000,00

4. EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Fase, Especificação, Indicador Físico e ^eriodo de 
Execução)

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

4.4 Indicador Físico 
4.4.1

4.5 Período de Execução 
4.5.1 
inicio

4.24.1 4.3 Especificação
4.5.2

Término
4.4.2 

Unid Med. Qtde
Etapa/

Fase
Meta

Construção de quiosque com 

área de 23,38 m2, com estrutura 

em concreto armado, pilares 

redondos, bancos em alvenaria, 

cobertura com estrutura metálica 

e telhas termo acústicas

Ia

05/2021UN 7 12/2021

Construção de quiosque com 
área de 23,38 m2, com estrutura 

em concreto armado, pilares 
redondos, bancos em alvenaria. 

Cobertura com estrutura 

metálica e telhas termo 

acústicas

01

2° 7 01/2022UN 12/2022

Construção de quiosque com 

área de 23,38 m2, com estrutura 

em concreto armado, pilares 

redondos, bancos em alvenaria.

3a 7 01/2023UN 12/2023

Vceniro Administrativo Senador Doutor 'eclòr.iô vi,ela A\ Ron / lo Castro 'eteira 
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Cobertura com estrutura

metálica e telhas termo
acústicas

Aquisição de Mobiliário em 

Geral, para os espaços de leitura
Ia ( 1,202220UN 12/2022

02 _
Aquisição de Mobiliário em 

Gerai, para os espaços de leitura
2a 10 C 1.2023UN 12/2023

Implantação de Laboratório de 

Ciências no C.C.M. Almirante 

Tamandarê.

03 Única 01 (5 2021UN 12/2021

Aquisição de Aparelhos e 
Utensílios domésticos, para 
atendimento as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 
Ensino.

30
04 Ünica UN 01/2023 12/2023

1Máquinas, Utensílios 
Equipamentos Diversos para 
atendimento as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 
Ensino.

e

Ia 30 05/2021UN 12/2021

05 -
Máquinas 
Equipamentos Diversos para 
atendimento as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 
Ensino.

Utensílios e

2a 30 05/2023UN 12/202 3

Contratação de Empresa para
formação.06 Única 01 01/2022UN 12/2022

Aquisição de kits de livros para 
compor acen/o Literário. 
Aquisição de kits de livros para 
compor acervo Literário 
Aquisição de material Educativo 
e Esportivo para atendimento as 
Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino.
Aquisição tíe material Educativo 
e Esportivo para atendimento as 
Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino.

1a 14 05/2021UN 12/2021
07

2a 01/2022UN 16 08/2022

Ia 30 03/2021UN 12/2021

08

2a 30 01/2023UN 12/2023

V Centro Administrativo Senador Doutor Teo'ônio Vilela, A\. Rony íe Castro Pereira, 
4177 - Jardim América Alhena - Rcnaônia 
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Aquisição de Aparelho para 
áudio, foto e video.
Substituição das 72 janelas 
basculaníes por janelas de vidro 
temperado na Escola Ivete

, Brustolin. ,____________
Aquisição de Equipamento de 
Processamento de Dados para 
atendimento as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 

, Ensino.
Aquisição de Equipamento de 

! Processamento de Dados para 
atendimento as Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 

! Ensino.

09 Única C1/202330UN 12/2023

10 Unica C 5/202172ÜN 12/2021

Ia 30 01/2022UN 12/2022

11

2a 30 ( 1 2023 12/2023UN

O
Obs.: No campo (4.4.2 Quant.), as metas 02. 03, 04, 05. 07. 08. 09 e T ioram mensuradas 
em Unidades Escolares beneficiadas, considerando que o plano fi aria muito extenso 
caso fosse detalhado as compras pretendidas.

5.DETALHAMENTO DA AÇÃO PRETENDIDA
META 1: Construção de Espaços externos para Leitura e Aquisição < e Mobiliário,___
1.1. Objetivo da Meta
Construir em 21 escolas de nossa Rede de Ensino, espaços externos (Quiosque ) que proporcionem ações 
de leitura contação de histórias e vivências lúdicas que ampliem o repertó ic de aprendizagens nas 
diferentes etapas atendidas em nossas instituições.

1.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendimento desta meta:
Para uma educação que valoriza o processo de leitura e escrita corno fatores e: sondais para as vivências 
humanas e. por consequência, as vivências dos alunos em processo de ensino e a xendizagem é necessário 
que os espaços escolares estejam organizados para acolher práticas pedagogic rs, lúdicas e significativas . 
Desta forma, a construção destes espaços potencializa as práticas de leitura de itro das escolas e nossas 
vivências com o letramento e a função social da linguagem

1.3. Cotação /licitação;

1.4. Resultado;

1.5. Inicio: 05/2021 1.6. Termino: 12/2023

META 2: Aquisição de Mobiliário em Geral.__ __ __
2.1. Òbjetivo da Meta
Aquisição de mobiliário em geral para todas as escolas da Rede Municipal de En ir o.

2.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendim ;_rito desta meta:

9 Cêlrttro Aarnirbtrotivo Senador Dauioríèotòni© vüeia. Av. Sony c ? Castro Pereira, 
4177 - Jardim Aménca. Viheia - F.-ondõaia 
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JustífiCa-se o investimento destes mobiliários para melhor qualidade de ateru mento dos profissionais e 
alunos das escolas.  
2.3. Cotação /licitação;

2.4. Resultado;

2.6. Termino: 12/20232.5. Inicio: 01/2022

META 3: Implantação de Laboratório de Ciências.

3.1. Objetivo da Meta - Mobiliar e adquirir os materiais pedagógicos e labor turiais necessáriqs pa a a 
formação de um laboratório de ciências que atenda os alunos de Ensmo Fun amental - Anos Finais do 
Colégio Cívico Militar Almirante Tamandare.

3.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendii tento desta meta:
Esta implantação intensifica as ações didáticas pedagógicas do Colégio em bus> a de qualidade de ensino e 
ampliação do repertório de aprendizagem de mais de um mil aluno.

3.3. Cotação /licitação;

3.4. Resultado;

3.5. Inicio: 05/2021 3.6. Termino: 12/2021

META 4: Aquisição de Ãparelhos e Utensílios domésticos.

4.1. Objetivo da Meta - Adquirir aparelhos e utensílios para uso nas cozinhas € areas comuns das escolas 
da Rede Municipal de Ensino.

« ,
4.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendii mnto desta meta:
Os utensílios de uso comum impactam diretamente no atendimento aos alunos e comunidade escolar, desta ■ * 
forma, a aquisição destes materiais e primordial para o bom funcionamento de r ot.sas escoias

4.3. Cotação /licitação;

4.4. Resultado;

4.6. Termino: 12/20234.5. Inicio: 01/2023

META 5: Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

5.1. Objetivo da Meta - Aquisição de bebedouros, ar-condicionado e equipame ms diversos pata melhorar 
a qualidade do atendimento aos alunos, profissionais e comunidade escolar.

5.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendimento desta meta
Os utensílios de uso comum impactam diretamente no atendimento aos alunos e comunidade escolar, desta
forma, a aquisição destes materiais é primordial para o bom funcionamento de r ossas escolas.

5.3. Cotação /licitação;

^ Centre A.drn.nisirativolSenoclor Daulcr T€í':trr'iO ' ~,a a Rcr**/ ? Castre Vieira 
4177 jaidin' Américo .lhenc • Rondônia 
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5.4. Resultado;

5.5. Inicio; 05/2021 5.6. termino: 12/2023

META 6: Contratação de Empresa para formação

6.1. Objetivo da Meta - Contratar empresa com projeto formativo que atenda as ( enandas educacionais 
das Escolas da Rede Municipal de Ensino

6.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendimento desta meta:
A formação continuada é parte imprescindível para a obtenção da qualidade de e ismo e aprimoramento io 
conhecimentp dos profissionais do magistério que atuam diretamente com nossos ilunos. Sendo assim, este 
projeto formativo é imprescindível para o atendimento de nossas escolas.

6.3. Cotaçao /licitação;

6.4. Resultado;

6.5. Inicio: 01/2022 6.6. Termino: 12/2022

META 7: Aquisição de kits de livros para compor acervo Literário__________________________
7.1. Objetivo da Meta - Adquirir acervo literário, correspondente à faixa etária c ; ;ada uma das 30(trin a) 
escolas.

7.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendim mto desta meta:
A aquisição deste acervo literário è de suma importância para os processos de ; p-endizagem, com intuito 
de fortalecer as ações pedagógicas em relação a leitura, escrita e a alfabetização literatura

7.3. Cotação /licitação;

7.4. Resultado:

7.5. Inicio: 05/2021 7.6. Termino: 08/2022

META 8: Aquisição de Material Educativo e Esportivo

8.1. Objetivo da Meta - Adquirir jogos diversos correspondentes a caoa faixa etá a atendida nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino, bem como aquisição de bolas e demais materiais p ara prática de esportes

8.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atendim ;rto desta meta:
A ludicidade ê essencial para o processo de ensino e aprendizagem, desta for na, a aquisição dos itens 
acima mencionados são de extrema importância para as ações didático/pedag g cas nas instituições de 
ensino da Rede Municipal

8.3. Cotação /licitação; *

8.4. Resultado;

9 Cehtro Administrativo S^nodor Doutor Teoíônio v'ileic Av. Rony c .- Castro Pereira 
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8.5. Inicio: 05/2021 8.6. Termino: 12/2023

META 9: Aquisição de aparelho para áudio, foto e video

9.1, Objetivo da Meta - Adquirir aparelhos cie Data Show para atender as Es :cías da Rede Municipal de 
Ensino

9.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no aten imento desta meta:
O uso das tecnologias está cada vez faz presente na vida de crianças e adoles entes e os espaços escolares 
precisam ser adequados para a inserção destas tecnologias Desta forma, a < onpra destes aparelhes será 
uma das ações para a adequação e organização tecnológica das escolas

9.3, Cotação /licitação;

9.4. Resultado;

9.5. Inicio: 01/2023 9.6. Termino: 12/2023

META 10: Material para manutenção de bens imóveis

10.1. Objetivo da Meta - Substituir as janelas basculantes da E M E F Ivete f n stolin por janeias de /idro 
temperado.

-10.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no atei d imento desta meta: 
Justifica-se a troca das 72 janelas E.M.E F. Ivete Brustolin para que haja melh >r qualidade no ambieme que 
recebe alunos profissionais. Sabendo-se que a adequação do ambiente escol. r está intrinsecamente igace 
a qualidade de ensino esta aquisição é de suma importância para a Rede Mu icipal de Ensino

10.3. Cotação /licitaçao;

10.4. Resultado:

10.5. Inicio: 05/2021 10.6. Termino: 12/2021

META 11: Aquisição de equipamentos de processamento de dado:

11.1. Objetivo da Meta - Aqpisição de computadores e impressoras para atenc ei as demandas das es toias

11.2. Justificativa da importância deste recurso para o município, no ater dimento desta meta:
Diante do cenário educacional atual o uso das tecnologias esta cada vez mais p esente em todos os espaços 
escolares e por isso, é necessário instrumentalizar as escolas municipais D ;s:a forma, a compra cestes 
aparelhos será uma das ações para a adequação e organização tecnológica d is escolas

11.3. Cotação /licitação;

11.4. Resultado;

11.5. Inicio: 01/2023 11.6. Termino: 12/2023
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6. PLANO DE APLICAÇÃO

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA

6.1.especificação da 
despesa

6.2 códigos da 
natureza da despesa

6.3. niveis de ensino 6.4.Valor 
(infantil/fundamental)

Construção de 
Espaços exíemos para 

; Leitura.

Escolas de Educação 
Infantil Ensino 
Fundamental

RS 700.000.004.4.90.51.00.00

Escolas de Educação 
Infantil Ensino 
Fundamental

Aquisição de Mobiliário 
em Geral 4.4.90.52.00.00 RS 400.000,00

Implantação de 
Laboratório de 

Ciências
3.3.90.30.00.00
4.4.90.52.00.00

Escola de Ensino 
Fundamental RS 65.000,00

Aquisição de 
Apareibos e Utensílios 

Domésticos

Escolas de Educação 
Infantil Ensino 
Fundamental

4 4.30 52 00.00 R$ 80.000,00

Maquinas, Utensílios e
Equipamentos

Diversos

Escolas de Educação 
Infantil Ensino 
Fundamental

4.4.90.52.00.00 RS 135.319,88

Contratação de 
Empresa para 

formação

Escolas de Educação 
Infantil Ensino

__ Fundamental
Escolas de Educação 

Infantil Ensino
___ F unaamemal__
Escolas de Educação 

Infantil Ensino 
Fundamental

3.3.90.39.00.00 RS 150.000,00

Aquisição de kits de 
livros para compor 

acervo Literário
3.3.90.30.00.00 RS 350.000,00

Aquisição de material 
Educativo e Esportivo 3.3.90.30.00.00 R$ 200 000,00

Aquisição de Aparelho
para áudio, foto e 4.4.90.52.00.00

____ video._________________________
Material para

Manutenção de bens 3.3.90.30.00.00
imóveis

Escolas de Educação 
infantil Ensino 
Fundamental

R$ 180 000,00

Escolas de Ensino 
Fundamental RS 80.000,00

Aquisição de 
Equipamento de 

Processamento de 
Dados

Escolas de Educação 
Infantil Ensino 
Fundamental

4.4.90.52.00.00 R$ 500.000,00

Ç Centro Adrfiinistrativc Senador Douror TecTonio Vilela. Av Rony c e Castro Pereira, 
4177! - Jardim América. Vrhenc - ROndônic 
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6.DO CUMPRIMENTO REGULAR DA APLICAÇÃO DO RECURSO

A Administração Municipal de Vilhena, com sede no Centro Admimst-stivo Senador Doutcr 

Teotônao Vilela, Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jardim América , pess oa jurídica de direito 

público, inscrito sobre o CNPJ Q 04.092.706/0001-81, neste ato re >resentada(s). pelo 

chefe do poder executivo Sr Eduardo Toshiya Tsuru portador do RG n° 14.068.297-1/SSP-SP 

e do CPF N° 147.500.038-32, residente e domiciliado Rua: Av: Marq je:s Henrique, n° 456, 

Centro, Vilhena-RO - CEP: 76.980-086, em conformidade com o qi a preceitua o Plano 

Nacional de Educação contidos na Lei 13.005/24 e os adjetivos bás cos das instituições 

educacionais(art.70, caput, Lei 9394/1996), DECLARA, para os ins que se fizerem 

necessários, que o plano de aplicação da execução financeira Io Ajuste FUNDED 

apresentado, será dado o cumprimento da regular destinação do rec irso em observância 

ao Acordão n° 2866/2018-TCU-Plenário 

01/2019/MPC/RO.

e bem como a ori< ntação técnica n°

O representante legal da declarante estar ciente de que a fals dade da declaração 
ora prestada açarretará a aplicação das sanções legais de natureza cível e criminal 
cabíveis.

Vilhena-RO, 29 de abril de 2021.

Prefejtojykinicipal

/

I SecretaTálVÍLmtcipalujeEcfucãçao

DocfMon,50 67&|?02i

VceriTo Adrhinistrotivo Senador Dou'or Teotõ-uo vilela Av. Rony d'
4] 77 - Jardim América. Viihefio - Rondônia 
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Sastro Pereira.


